
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 98/2021

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 1/2021 - Plenária - 21/01/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 98/2021
Referência: 2614697/2020
Interessado: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS (UNIVERSIDADE NILTON LINS)

EMENTA: Defere Trata-se de análise do Requerimento de Cadastro do Curso de GRADUAÇÃO em ENGENHARIA ELÉTRICA,
ofertado na modalidade PRESENCIAL pela da Instituição de Ensino CENTRO DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS
(UNIVERSIDADE NILTON LINS), no endereço AV. PROFESSOR NILTON LINS, 3259 - PARQUE DAS LARANJEIRAS - MANAUS.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 21 de janeiro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do conselheiro Marcelo De Almeida Conceição, objeto de
solicitação de providências Centro De Ensino Superior Nilton Lins (universidade Nilton Lins), Considerando os termos da , que
"Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuaçãoRESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea
profissionais os profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da
Engenharia e da Agronomia"; Considerando ANEXO II RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea, que trata do REGULAMENTO
PARA O CADASTRAMENTO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E DE SEUS CURSOS E PARA A ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS,
ATIVIDADES E CAMPOS DE ATUAÇÃO PROFISSIONAIS. Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do da resolução citada, a
saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve preenchimento conforme anexo II da resolução citada no Formulário;
Considerando que deve atender , RESOLUÇÃO N° 1.073/2016 do Confea devidamente comprovado com a apresentação da
documentação em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999; Considerando que o § 1º ,a instituição de ensino deve atualizar seu
cadastro sempre que ocorram alterações;" Considerando a resolução citada no diz o "Art. 4º O cadastramento individual de cada
curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento,
devidamente comprovado com a apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999;
Considerando que no paragráfo § 1º A instituição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram
alterações no projeto pedagógico ou em outras informações conforme ANEXO II RESOLUÇÃO preencher no formulário B;
Considerando que os fatos e fundamentos e conforme parecer da assesoria tecnica que emitiu parecer ao Requerimento de
CADASTRO do CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ELÉTRICA - BACHARELADO da Ensino CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS (UNIVERSIDADE NILTON LINS) conferiu DEFERIMENTO, para a CONCESSÃO DE
TÍTULO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos termos determinados pela Res. 1073/16 do Confea e seuartigo 6º,
paragrafo § 1º desta resolução; Considerando que os pre-requisitos exigido foram conferidos na Tabela de Títulos anexa à Resução
473/02 do Confea, de Engenheiro(a) Eletricista (Cód. 121-08-00) e "atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966,
combinadas com as atividades relacionadas no art. 5º da Resolução nº 1.073, de 2016, para competências no art. 8º da Resolução
nº 218, de 1973, do Confea (geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas
elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos) e no art. 9º da Resolução nº 218, de 1973, do
Confea (materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações;
sistemas de medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos); e na observancia do Artigo. 25 e parágrafo
único da Resolução nº 218, de 1973, do Confea.(válido para o currículo 2015)."  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pelo DEFERIMENTO  do CADASTRO do CURSO
SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ELÉTRICA - BACHARELADO, ofertado pela Instituição de Ensino CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR NILTON LINS (UNIVERSIDADE NILTON LINS). Decisão Proferida na 538ª Sessão Ordinária de Plenário
do Crea-AM.. Coordenou a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz,
Claudecir Malveira De Souza, Daniel Pinto Borges, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Jossandra Alves Damasceno, Kelly Ambrosio Neto, Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida
Conceição, Oziel Oliveira Mineiro, Patrick Hozannah De Albuquerque, Raissa Farah Da Costa (suplente), Roberval Sousa Protasio,
Romina Alves Dos Santos, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Se
abstiveram do voto os senhores Conselheiros: Jose Josimar Soares.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 21 de janeiro de 2021.
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Coordenador da Reunião
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